
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ACÓRDÃO Nº 105144/2022-PLENV 

 

1 - PROCESSO: 222902-5/2018 

 

2 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE DESPESA 

 

3 - INTERESSADO: CARLOS MIDOSI DA ROCHA 

 

4 - UNIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES - PATY PREVI 

 

5 - RELATOR : CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

 

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA 

 

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL 

 

8 - ACÓRDÃO:  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE 

DESPESA, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do 

PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por ACOLHIMENTO DA DEFESA com REGULARIDADE, 

RESSALVA, DETERMINAÇÃO, QUITAÇÃO, COMUNICAÇÃO e ARQUIVAMENTO, nos exatos termos 

do voto do relator. 

 

09- ATA Nº: 23 

 

10 - DATA DA SESSÃO: 27 de junho de 2022 10:00hs até 01 de julho de 2022 16:00hs 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

Relator 

  

 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO 

Presidente 

 

 

 

 

Fui presente, 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 





 
 

 

HENRIQUE CUNHA DE LIMA 

Procurador-Geral de Contas 
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    VOTO GCS-3 

 

 

PROCESSO: TCE/RJ n° 222.902-5/18 

ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E 

PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 

DO ALFERES – PATY PREVI 

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual de Gestão – Exercício 

2017 
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO. 

ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA. 

REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVAS E 

DETERMINAÇÃO. COMUNICAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

 

Trata o presente processo da Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo 

Municipal de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Paty do Alferes – 

PATY PREVI, relativas ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do Sr. Carlos 

Midosi da Rocha, Diretor Presidente. 

Em decisão monocrática de minha lavra, datada de 09/07/2021, foi decidido o 

seguinte: 

 
 Pela NOTIFICAÇÃO do Sr. Carlos Midosi da Rocha, Diretor-Presidente do 
Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Paty 
do Alferes – PATY PREVI, no exercício de 2017, na forma prevista pela Lei 
Orgânica desta Corte em vigor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
determinando-lhe que, sem prejuízo da apresentação dos elementos a seguir 
indicados, apresente razões de defesa para as questões que continuam 
pendentes após o reexame desta prestação de contas sob sua responsabilidade, 
quais sejam: 
 

DOCUMENTOS 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 
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1 - Cópia da ata da reunião plenária do Conselho Municipal de Previdência do 
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Paty do Alferes - PATY PREVI que examinou e deliberou sobre 
o relatório de gestão do RPPS relativo ao segundo semestre de 2017, tendo 
em vista que a cópia da ata juntada à fl. 195 deste, registra o exame e 
deliberação do colegiado acerca do relatório concernente ao primeiro 
semestre daquele ano; 

 
2 - Cópia da ata da reunião Comitê de Investimentos que examinou e 
deliberou sobre o cumprimento das metas e objetivos fixados, relativas ao 
sexto bimestre do exercício de 2017; 

 
3 - Cópia do despacho ministerial que deferiu o requerimento de habilitação 
do RPPS de Paty do Alferes para recebimento da compensação financeira 
prevista na Lei Federal nº 9.796/99 e regulamentada pelo Decreto nº 
3.112/99. 

 
Razões/Justificativas 

 
4 - Para o fato que no Demonstrativo das Transferências Recebidas para 
Cobertura de Déficit Atuarial, Modelo 13 juntado à fl. 128 no qual consta o 
recebimento da importância de R$461.095,15, não guardar paridade com os 
registros contábeis realizados como variações patrimoniais aumentativas do 
balancete analítico à fl. 15 deste, bem como, no balanço financeiro à fl. 29, no 
grupo Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS, no 
qual verificamos a ocorrência de repasses ao PATY PREVI no exercício de 
2017 no valor total de R$1.171.321,82 sob o título de “Outros Aportes para o 
RPPS – Plano Previdenciário”; 

 
5 – Informar qual o número do processo administrativo que foi aberto pelo 
Ente Paty do Alferes, junto ao então MPAS, que requereu a habilitação do 
PATY PREVI para recebimento da compensação financeira prevista na Lei 
Federal nº 9.796/99 e regulamentada pelo Decreto nº 3.112/99. 

 

Em resposta à decisão acima reproduzida, o Sr. Carlos Midosi da Rocha 

apresentou razões de defesa, acompanhadas de documentos, que constituíram o 

Doc. TCE-RJ nº 29.494-0/21. 

Após análise dos elementos apresentados, em instrução de 02/06/2022, a 

Coordenadoria de Auditoria de Contas de Gestão – CAC-GESTÃO sugere o 

Acolhimento das Razões de Defesa apresentadas, a Regularidade das Contas, 

com Ressalvas e Determinação e o Arquivamento do processo.  

O douto Ministério Público Especial junto ao TCE-RJ, representado pelo 

Procurador Henrique Cunha de Lima, em parecer datado de 03/06/2022, 

manifesta-se em igual sentido ao proposto pelo Corpo Técnico. 

 
É o Relatório. 
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Inicialmente, registro que atuo nestes autos em virtude de convocação 

promovida pela Presidência desta Egrégia Corte de Contas, em Sessão Plenária de 

17/04/2018. 

Ao proceder à análise dos elementos apresentados pelo responsável, a CAC-

Gestão manifesta-se da seguinte forma: 

 

                    

 
 

                       Fonte: fls. 325/326 

 
RESPOSTA: 
 

                    

 

Fonte: fls. 332/333 
Nota: o texto em amarelo foi colorido nesta colagem do recorte da cópia digitalizada do 
Ofício nº 007/2021 – Paty Previ, originariamente encaminhado para atender à decisão 
monocrática de 09/07/2021, de forma a destacar o argumento central da defesa 

apresentada. 
 
ANÁLISE: 
 
Conforme bem destacado na resposta em pauta, colorido em amarelo, e que 
é plausível, ocorreu um lapso na lavratura da Ata da Primeira Reunião 
Plenária do CMP de 2018, realizada em 25/01/2018, de ter aprovado o 
“relatório dos investimentos do 4º trimestre do ano de 2017” (Deliberação nº 
001/2018), deixando de expressamente citar que abrangeria também a 
aprovação do relatório de gestão do ano de 2017. Contudo, haveria nesta 
mesma Ata indícios que comprovariam de que foi submetido ao CMP todo o 
exercício de 2017, como é o caso do aludido trecho: “(...) sendo que a meta 
atuarial era de 9,04% e o ano de 2017 encerrou com patrimônio de R$ 
96.707.738,41 (...)”. 
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No sentido de deixar mais robusta esta alegação de defesa, anexou aos 
autos a Ata da Reunião Extraordinária do CMP realizada em 19/07/2021, 
cujos conselheiros que o formam têm mandato competente ao exercício de 
2021, porém sabendo das circunstâncias do problema em comento, 
aprovaram integralmente as contas do ano de 2017, conforme se pode 
verificar na inserção a seguir: 
 

                 

 
                       Fonte: fl.346 

Nota: o texto em amarelo e, especialmente, o sublinhado em vermelho foram acrescentados 
nesta colagem do recorte da cópia digitalizada da publicação do Diário Oficial do dia 
22/07/2021, de forma a destacar nesta Ata da Reunião Extraordinária do CMP de 19/07/2021 
a aprovação do relatório de gestão do ano de 2017. 
 

CONCLUSÃO: justificativa comprovada e aceita. Ponto saneado. 
 

 
                       Fonte: fl. 326 

 
RESPOSTA: 

 

 
                        Fonte: fl. 333 
 

ANÁLISE: 
 
Conforme a resposta em pauta, houve o encaminhamento de fato da Ata da 
reunião plenária do Comitê de Investimentos – Paty Previ, que examinou e  
deliberou sobre o cumprimento das metas e objetivos fixado, relativas ao 6º 
bimestre de 2017, cuja materialização da cópia do documento se encontra 
acostada à fl. 360 e, para facilitar ao leitor, segue abaixo sua reprodução  
parcial digitalizada: 
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        Fonte: fl. 360 

 
Nota: o texto em amarelo foi acrescentado nesta colagem do recorte da 
cópia digitalizada da Ata da Reunião realizada pelo Comitê de Investimentos 
do Paty Previ em 11/01/2018 registrando o cumprimento da meta da carteira 
de investimento no exercício de 2017 (11,68% contra 9,04% da meta) 
 
CONCLUSÃO: documentação apresentada aceita. Ponto saneado. 
 

 
                     Fonte: fl. 326 

 
RESPOSTA: 
 

                    
                       Fonte: fl. 333 

 
ANÁLISE:  
 
Efetivamente a documentação que acompanha a assertiva de defesa 
apresentada na resposta suporta sua construção, conforme pode-se 
depreender das inserções das cópias digitalizadas a seguir dos principais 
elementos que foram encaminhados expressamente e bem sintetizam tal 
feito: 
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                   Fonte: fl. 363 
 

Nota: 1ª folha do Processo nº 44000.001521/2007-34, que celebrou o 
convênio de compensação previdenciária celebrado entre o MPS e o RPPS 
de Paty do Alferes. 

                   

 
                       Fonte: fl. 367 

Nota: última folha do Processo nº 44000.001521/2007-34, que celebrou o 
convênio de compensação previdenciária celebrado entre o MPS e o RPPS 
de Paty do Alferes em 12/07/2007. 

  

                         
                            Fonte: fl. 381. 

Nota: comprovante da Previdência Social emitido em 09/04/2020 de saldo a 
receber no montante de R$ 417.457,47 ao RPPS de Paty do Alferes 
relativos aos pagamentos bloqueados de 06/2015 a 03/2020. 
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                        Fonte: fl. 382. 

Nota: extrato da conta corrente da conta Banco do Brasil nº 7469-1, 
pertencente ao Paty Previ, relativo ao mês de abril de 2020, comprovando 
que foi creditado R$ 417.457,47 em 15/04/2020 transferido pelo INSS. 
 
CONCLUSÃO: documentação apresentada comprovando o acordo 
pactuado entre o MPS e o RPPS de Paty do Alferes aceito, além da 
remessa de extrato bancário atestando a execução da arrecadação de 
valores originários de compensação previdenciária. Ponto saneado. 
 

 
                       Fonte: fl. 326. 

 
RESPOSTA: 

 

 
                       Fonte:  fl. 384. 

 
ANÁLISE: 
 
Para efeito de documentação comprobatória, quanto à resposta em exame, 
foram relacionados os seguintes elementos: 
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                       Fonte:  fl.383. 

 
O Razão por Conta, às fls. 385/389, registra destacadamente - quanto ao 
montante de R$ 1.171.321,82 a título de “Outros Aportes para o RPPS – 
Plano Previdenciário”, lançado como Variação Patrimonial Aumentativa na 
DVP de 2017, a composição dos valores que comporiam o total de R$ 
461.095,15 considerados no  Demonstrativo das Transferências Recebidas 
para Cobertura de Déficit Atuarial – Modelo 13, à fl.128, como pode ser 
observado no primeiro documento apontado e cujos recortes da sua cópia 
digitalizada se encontram inseridos a seguir: 
 
(...) 
 
Em 2019, o Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (fls. 
391/392), o Fluxo de Caixa – Quadro de Receitas Originárias e Derivadas (fl. 
393) e o Modelo 9 – Demonstrativo das Transferências Recebidas para 
cobertura de déficit atuarial – consolidado (fl.394) registram o montante de                           
R$ 730.214,80 faltante (aproximadamente igual a diferença entre                    
R$ 1.191.309,55 e R$ 461.095,15). 
 

                  
                        Fonte: fl.392 

 

                      
                         Fonte: fl. 393 
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                       Fonte: fl. 394 

 

CONCLUSÃO: justificativa aceita. Ponto saneado. 
 

 
Fonte: fl. 326 
 

RESPOSTA: 

 

 
                           Fonte: fl. 395. 

 
ANÁLISE: 
 
Acompanhando a resposta em exame, encontra-se a cópia da publicação do 
Diário Oficial da União, com data de 13 de julho de 2007, em que consta a 
referência do convênio celebrado entre o Ministério da Previdência Social, 
por meio da Secretaria de Previdência Social, com a interveniência do 
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS e o Município de Paty do 
Alferes/RJ  - Processo 4400.001521/2007-34,  o qual tem como objeto a 
estabelecer a cooperação técnica e administrativa para a operacionalização 
da compensação previdenciária de que tratam a Lei nº 9.796, de 
05/05/1999, o Decreto               nº 3.112 de 06/07/1999 e a Portaria MPAS 
nº 6.209 de 16/12/199. Segue a inserção da colagem desta cópia 
digitalizada: 
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                                 Fonte: fl. 396 
 

Cabe destacar ainda que em Documentos – item 3, este assunto também foi 
tratado de forma detalhada, encontrando-se também vasta documentação 
que ampara tudo o que foi exposto na questão em comento. 
 
CONCLUSÃO: justificativa aceita, acompanhada da devida documentação 
suporte. Ponto saneado. 
 

                  

    Fonte: fls. 325 

RAZÕES DE DEFESA: 
 
O defendente, às fls. 330/338, apresenta longa justificativa no intento de 
fundamentar as causas que contribuíram para que houvesse a continuidade 
de questões pendentes após o reexame da presente prestação de contas 
através da decisão monocrática de 09/07/2021. Porém, o que mais se 
destaca, conforme se verifica no presente relatório de instrução, foi o 
atendimento quase unânime destas questões que até então estavam 
pendentes, com exceção da razão de justificativa nº 4, que mesmo assim foi 
considerada atendida, ainda que ressalvada em razão de divergências  de 
valores entre os documentos que fornecem suportes ao seu registro. 
 
CONCLUSÃO: acolhimento das razões de defesa. 

 

Pelo exposto e examinado, considero pertinentes as medidas sugeridas, 

tendo em vista que houve o saneamento dos autos por parte do jurisdicionado e que 

as falhas verificadas não comprometem a análise de mérito das contas. Dessa 
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forma, manifesto-me DE ACORDO com a proposição do Corpo Instrutivo, 

corroborada pelo douto Ministério Público Especial, e 

VOTO:  

I - Pelo ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA apresentadas pelo Sr. 

Carlos Midosi da Rocha, em resposta à decisão monocrática de 09/07/2021; 

 
II - Pela REGULARIDADE das Contas de Gestão do Fundo Municipal de 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Paty do Alferes – PATY 

PREVI, relativas ao exercício de 2017, com as RESSALVAS e a DETERMINAÇÃO 

discriminadas a seguir, dando QUITAÇÃO ao Sr. Carlos Midosi da Rocha, Diretor 

Presidente, à época, nos termos do artigo 20, inciso II, combinado com o artigo 22, 

da Lei Complementar n.º 63/1990; 

RESSALVAS: 
 
1 – Pela falta de registro contábil de débitos do exercício de 2017, cujo 

pagamento em atraso, realizado em 16/01/2018, não foi objeto sequer de 

nota explicativa. 

 
2 – Pelas falhas da contabilidade em registrar o parcelamento de débitos 

previdenciários pactuados ainda não adimplidos em seus demonstrativos 

encerrados em 31/12/2017, que segundo o CADPREV em 20/02/2017 

totalizava R$ 668.926,03 pactuado em 60 (sessenta) parcelas de R$ 

11.148,77, do qual houve pagamentos no exercício de 2017 no montante 

de R$ 126.625,73. 

 
DETERMINAÇÃO:  
 
- Adotar providências efetivas, para as próximas prestações de contas, 

com vistas à regularização das falhas apontadas nas ressalvas. 

 
 

III - Pela COMUNICAÇÃO ao atual Gestor do Fundo Municipal de 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Paty do Alferes – PATY 

PREVI, nos termos do art. 26 do Regimento Interno deste Tribunal, para que tome 

ciência da presente decisão Plenária, adotando as medidas necessárias ao 
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cumprimento da DETERMINAÇÃO mencionada no item II deste Voto, alertando-o 

para as sanções previstas na Lei Complementar Estadual nº 63/90, em caso de não 

atendimento a decisão desta Corte de Contas; 

 
IV - Pelo ARQUIVAMENTO do presente processo. 

 
  
GCS-3, 

 

 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN  
Conselheiro Substituto 




